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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 011/2021, DE 03 DE MAIO DE 2021. 

 

“Denomina nome de Izaura Nestor da Costa    

e dá outras providências”. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE APORÉ, Estado de Goiás, APROVA e eu, 

Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica alterado o nome da Rua “Mangaba”, situada no Bairro Aroeira 

da cidade de Aporé-GO., a qual passa a ter a denominação de Izaura Nestor da Costa.  

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 

disposições em contrário. 

 

                       PLENÁRIO PAULO JOSÉ DA SILVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE APORÉ, Estado de 

Goiás, aos três dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte um. (03/05/2021). 

 

 

 

       

MURILO DE MORAES CARVALHO 

Presidente 
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